
-ESTADO DE SAo PAULO

PREFEITURA DO MUNIC/PIO DE AGUDOS

LEI NO 1 .182 de 20 de fevereiro de 1976

Dispõe sobre desapropriação de imoveis rurais

para construção do CENTRO ESPORT IVO de AGUDOS e dá outras providcn_

cias.

o Dou t or ANTONIO CONDI ,Prefeito Hun Ic í.pa I de Agudos ,Esta
n

do de são Paulo ,no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que aCamara Hun í c Ipe I aprovou e ele s a nc i on a

e promulga a seguinte lei:

ArtQ l D- Fica declarada de uti lidade pub lica e de interesse social
para o fim de ser desapropriada pelo município de Agudos ,por via amigavel ou
judicial,na forma da legislação vigente ,uma area de terras rurais com um to
tal aproximado de 58 .637 m2(cinquenta e oito mil seiscentos e trinta c sete>
metros quadrados,aproximadamcnte ,neccssaria : construção do CENTRO ESPORTIVO
DE AGUDOS.

ArtO 2Q- A area de terras a scr desapropriada est: locali zada :s
margcns do 20 (scgundo) acesso asfaltado Agudos-via marechal Rondon ,lado di 
reito no s e n t i d o Agudos-Lençois Paulista tproximidadcs do Aeroporto tc consta
pertencer a Americo Dasile tllenri$ue Dina e Franci sco Bertolami tscndo que as
rcspectivas medidas e confrontaçocs s e r ã o d e s c r i t a s cm decreto ou na escri
tura amigavcl ou na a ç ã o desapropriatoria competente.

ArtO 3Q- A desapropriação de que trata a presente lei é declarada
de natureza urgente para os efeitos do artigo 15 do Decreto leinO 3 .365 tde
2 1 de junho de I . 04 l t n l t e r a d o pe la l e i nO 2.786 tde 21 de maio de 1 .956 .

ArtQ 40 - As d esEesns que forem necessarias para a desapropriação
prevista nesta lei correrao pela verba propria do Orçamento vigentc tsuple
mentadas tse necessario .

ArtO 5Q- Es t a lei entrar: em vigor na data d e sua publi cação trcvo
gadas as di sposições em contrario .

Reg ist r a d a e publi a esta Prefeitura na data s u pr a .




